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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de AlexAnia 

198  LEI Ng DE 04 DE DE 1974 

       

A CAIARA MUNICIPAL DE 2LEXANIA, Estado de Goiés„ aprovou e eu. e 
A  

sin  seu  none  sanciono a seguinte Lei:  

Art.  19 - Fica criada, na sede do Município, a Biblioteca P4b1i-

ca Municipal de Alexania, Suboirdinada A Secretaria 'flunicipal de Eduoagao 
,  

Art*  29 - Fica aberto, no orçamento vigente, o crédito Espetial 

de CRS2.000,00 ( Dois mil cruzeiros) dcstinAdo a despesa de  instal  

de biblioteca.  

Art.  39 — Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a dispender  

at  CRS3.000,00 (  Tres  mil cruzeiros ) para contrataçao de funcionérios 

para os serviços da referida biblioteca.  

Art,  42 - Pica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a firmat, copmft 

v'énio com o Instituto Nacional do Livro, Ministério da Eduougato 4 
ra, para efeito de manutengao e assistencia técnica, propondo a inelus 

no  proximo  orçamento de uma dotagao correspondente ao valor de 

salérios mlnimos da regiao, para aquisigao de livros. 

Esta Lei entrar é em vigor na data de sua publicagao, revo 

disposivles em contr4rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALELANIA 

Aos 04  De Maio De' 1974. 
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